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A VEDAção Ao PEDiDo ExPlícito 
DE Voto E A HiPocrisiA DA 

lEgislAção ElEitorAl

A legislação eleitoral, incluindo nessa 
nomenclatura as resoluções eleitorais, 
dividiu as atividades inerentes ao pro-
cesso eleitoral em dois momentos: a pré 
campanha que são as atividades e mani-
festações político partidárias com vistas 
às eleições limitadas até o dia 15 de agos-
to do ano das eleições não podendo pedir 
explicitamente o voto do eleitor, e a cam-
panha eleitoral que ocorre com o início da 
propaganda partidária á partir do dia 16 de 
agosto podendo ocorrer o apelo ao voto 
pelo candidato.
A lei das eleições permite na pré campa-
nha “a menção à pretensa candidatura, a 
exaltação das qualidades pessoais dos 
pré-candidatos, o pedido de apoio político 
e a divulgação das ações políticas desen-
volvidas e das que se pretende desenvol-
ver”, menos o pedido explícito de voto.
No ano de 2018 o TSE alçando a um en-
tendimento próprio, criou uma argumen-
tação concretizada em decisão de que 
o pedido explícito de voto pode decorrer 
de palavras mágicas, tais como ‘apoiem’, 
“elejam”.
Veja que temos aí um entendimento do 
TSE que confronta diretamente com a Lei, 
já que a norma diz que o pedido explíci-
to de voto na pré campanha incorre em 
propaganda irregular. Pois bem, quando 
a legislação textualizou o termo pedido 
explícito de voto, quis definitivamente 
afastar qualquer outra palavra que insinu-
asse margem ao arbítrio do julgador para 
que esse entendesse palavra diversa como 
propaganda irregular.
Todas as atividades de projeção de no-
mes, seja na forma intrapartidária ou para 
o eleitor, tem um fim que é a obtenção da 
simpatia do eleitorado com a consequên-
cia de seu voto.
Portanto, a censura estatuída na legis-
lação ao pedido de voto na chamada pré 
campanha não tem nenhum efeito, já que 
os pré candidatos se apresentam para a 
conquista do voto e os eleitores assimilam 
as pré candidaturas como a busca pelo 
convencimento do voto.
A norma posta de vedação, contudo, apre-
senta-se inoportuna, desnecessária e uma 
verdadeira farça.
Todos esses obstáculos criados pela legis-
lação eleitoral e pelas decisões do TSE en-
sejam a afirmação de que existe uma carga 
de reprovação e criminalização da política 
tensionando um atrofiamento no debate e 
nas condutas voltadas à participação do 
candidato e eleitor no processo eleitoral.
Diferente do Brasil, às movimentações nos 
Estados e órgãos partidários dos Estados 
Unidos da América ocorrem, na primeira 
fase, de janeiro a junho do ano da eleição, 
com prévias para indicação de candidatos 
à eleição no Colégio Eleitoral, o que deno-
mina-se de primeira fase.
A segunda fase do processo de eleição é 
finalizado no mês de dezembro.
Durante todo esse período, a escolha de 
delegados e de candidatos e a própria 
eleição é marcada por fortes e intensos 
debates que ocorrem nos Estados em dife-
rentes momentos e com regras próprias.
Diversamente do que ocorre nos EUA, no  
Brasil instituiu-se uma cultura de disci-
plinar com rigor os momentos políticos 
eleitorais e uma vigilância permanente às 
condutas do eleitor e dos pré ou candida-
tos, sob o argumento da busca pela isono-
mia e preservação da democracia, ainda 
que à corroendo e a tracionando utilizando 
às próprias instituições.
Cabe assim, uma reação à tentativa de 
emudecimento dos protagonistas do pro-
cesso eleitoral, o candidato e o eleitor. 
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[ ]O candidato deve comprovar a sua vulnerabilidade 
socioeconômica, para ter acesso à gratuidade

EnEM 2024: prazo para os
interessados na isenção 
vai até o dia 26 de abril

O prazo para a solicitação do pagamento da taxa de 
inscrição do Exame Nacional do Ensino Médio desse 
ano (Enem 2024) será encerrado no dia 26 deste mês. 
O Instituto Nacional de Estudos e Pesquisas Educa-
cionais Anísio Teixeira (Inep), ainda não divulgou o 
valor da inscrição, mas o certame segue um padrão de 
custo de R$85 cobrado nas últimas edições. Poderão 
fazer a prova de graça, estudantes brasileiros matricu-
lados no terceiro ano do ensino médio em uma escola 
de rede pública, quem fez o ensino médio em escola 
pública ou como bolsista integral em escola privada. 
Além disso, o candidato deve declarar sua situação 
de vulnerabilidade socioeconômica por serem mem-
bros de família de baixa renda através do registro no 
Cadastro Único para programas sociais do governo 
federal (CadÚnico).

Para solicitar a isenção do pagamento do Enem 
2024, o estudante deve acessar a página do partici-
pante, informar o CPF, data de nascimento, e-mail e 
um número de telefone válido. Quem foi isento na 
prova de 2023 e faltou, deve estar atento para entrar 

na Página do Participante e justificar a ausência (ane-
xando um atestado médico ou um boletim de ocor-
rência, por exemplo). Caso contrário, perderá o direi-
to à isenção. O resultado da gratuidade da prova deve 
sairá no dia 13 de maio.

cronogrAMA coMPlEto

15 a 26 de abril: justificativa de ausência no Enem 
2023 e solicitação de isenção do Enem 2024.

13 de maio: resultado da justificativa de ausência no 
Enem 2023 e solicitação de isenção do Enem 2024.

13 a 17 de maio: recurso da justificativa de ausência 
no Enem 2023 e solicitação de isenção do Enem 2024.

24 de maio: resultado do recurso da justificativa de 
ausência no Enem 2023 e solicitação de isenção do 
Enem 2024.


